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CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE 

PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE DA COMISSÃO RECURSAL DE HETEROIDENTIFCAÇÃO 

20221023000010 Cicero Emanuel Silva 
de Aquino 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221025010098 Cícero Ismael 
Coutinho De Lima 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221023000320 Cicero Rhuan Sousa 
Araujo 

Deferido A aparência do candidato é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221024010361 Daniel Sampaio de 
Lima 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221023000354 Eduardo Tavares de 
Lima 

Deferido A aparência do candidato é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 



20221025010187 Gabriel de Abreu 
Saraiva Cavalcante 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCElevando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221025000033 Joana Cristina 
Gomes Ferreira 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221025010160 João Otávio 
Nogueira dos Santos 

Deferido A aparência do candidato é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221024000315 Maria Eduarda 
Carneiro Souza 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221024000315 Maria Izabel Soares 
Silva  

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221025000262 Maria Vitória Moura 
Rufino 

Deferido A aparência do candidato é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221025010284 Samila Samla Leitão 
Teixeira 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221024000358 Stéphany Teixeira 
Correia 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221023000028 Weslânya Vitória de 
Oliveira Alencar 

Indeferido A aparência do candidato não é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

20221024000254 Willyana da Silva 
Alves 

Deferido A aparência do candidato é compatível com as exigências estabelecidas no 
Edital nº 2/2022 DI/PROEN/REITORIA-IFCE levando em consideração os 
aspectos: fisionomia e textura dos cabelos (sem artifícios). 

 


